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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espirito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San
tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatistica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critórios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os munic"Ípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se à divis~o ter

ritorial: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi
tários), e s~o propostas novas unidades,para fins estatfsticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida
mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatis
ticas e estudos regionais e locais no Espfrito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo
cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfioa, bem como a explicita

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto Mil.peil.mento de Comunídildes Urbilnfls e Rurflis do Estildo do Espi

rito Silnto permitirá flpurilr os dildos censitários produzidos pelo IBGE

il.té então coletil.dos il. pil.rtir de setores censitários delimitil.dos por cri

térios puril.mente operil.CiOnilis - atrilvés de uma nOVil unidade espilciil.l de

nominadil. Comunidade.

Essil. iniciativil. decorre dil. constil.til.çào de que é pil.ril. o âmbito dil.s comuni

dades que as atuais administ~il.ções pGblicas municipil.is vêm exercendo seu

plil.nejil.mento e desenvolvendo SUil.S il.ções.

Assim, após il. reil.lizil.ção do Censo de 1991, será possível resgatil.r il.S in

formil.ções coletil.dil.s por setor censitário e correlacioná-lil.s ~ Mil.lhil. de

Comunidades Urbil.nil.se Ruril.is do Estil.do, fil.cilitil.ndo il. elil.boração de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Paril. a consecução dos objetivos desse Projeto, foi necessária a il.tuali

zação da base cartográfica dos municípios, bem como a compilação da le

gislação pertinente (Le-isde Criil.ção, Leisde Limites, Le-isde Perímetro Ur

bano e Áreils Especiais), apresentadil.s no presente documento, juntil.men

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, CUjil definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu prQ

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

S~o as unidades de menor hierarquia dentro da organizaç~o político-adm~

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cada unidade da Federaçào e sancionadas pelo governador.

Distritos
S~o as unidades administrativas dos municfpios, criadas através de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade·

Localidade com o mesmo nome do munlClplo a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autorid,'lde d·istrital. Este conceito ni'í.o inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaç~o que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para f·ins censit.:ir'-ios cujos linrites si'io aprovados P_~

10 prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de hilbitilntes.

1 O

permilnente

Comunidade

Todo lugar onde existil um grupo permilnente de famíl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedilde, ilfinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

~ il áreil legillmente definidil como urbanil, cilracterizada por construções,

ilrrUilmentos e intensil OCUpilÇ~O humana. s~o as áreas afetildas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelils, reservadas à

expansi'ío urbana.

Área não urbanizada

~ a área legalmente definida como urbana, caracter-izada por ocupação pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Area definidil por lei municipal e separildil da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rurill

Areil externil ao perímetro urbilno.

distri

Aglomerado rural
Localidade situildil em área legillmente definidil corno rurill, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjilcentes, formando

.=irea continuamente construídil, COI11 a\~rUil.mentos l~econhecfveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterístic~s definidor~s de Aglomer~do Rur~l

e est~ loc~liz~d~ ~ menos de 1 kmde dist~nciij dij ~re~ efetiv~mente urb~

nizndn de umn cidnde ou viln ou de um Aglomerndo Rurnl j~ definido como

de Extens~o Urbnn~, possuindo contigUidijde em rel~ç~o ijOS mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Locnlidndes que têm nS carncterísticijs de Aglomerado Rur~l e est~o loca
liznd~s ~ um~ dist~nci~ igualou superior a 1 km da área efetiv~mente ur

b~nizadij de uma cidade, ou vil~, ou de um Aglomer~do Rural já definido

como de Extens~o Urbana sâo cl~ssificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro gr~u, de primeira ~ quart~

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com ~tendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, p~ra ~tender

nOS morndores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que nâo esteja

vinculado ~ um Gnico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

~tividades econômicas quer prim~rias, terciárias, ou mesmo secund~ria~

n~ própri~ loc~lid~de ou fora del~.

N~cleo

Qu~ndo o Aglomerndo Rurnl estiver vinculndo a um ~nico propriet~rio do

solo (empresas agrícolas, industriais, usin~s, etc.), ou seja, possuir

cnráter privndo ou empresarial.

Aglomerado subnormal

~ um conjunto constitu1do por um mínimo de 51 domicílios, em sua mniori~

c~rentes, de serviços p~b]icos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocup~do, até período recente, terreno de propriedade

alheia (p~blica ou particular), dispostos, em geral, de form~ desordena

da e dens~.
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A-, dei a i ndígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p0blico ou privado,

responsáve -, pe 1a sua manutençào, onde se objetiva a conservi1çào e prese..c

vi1çào da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçào do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

eSpeClalS sào: parques (nacional, estadual e municipal), reservas ecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteçào i1mbiental,áreas

de perservaçào permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônii1s -indígenas, parques indígeni'ls e terras indíg~

ni1s.

Setor censitário

~ a unidade territorii'll de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecui
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO:

DATA DE INSTALAÇÃO: 1551

DIA CONSAGRADO: 23/05

NOMES PRIMITIVOS:
VILA DE NOSSA SENHORA DA VITÓRIA, VILA VELHA

. MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO
. MUNICÍPIO DE VILA VELHA
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇOES TRANSIT6RIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; Linhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho~ Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldl
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Bal
xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compreen
dendo Al fredo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,
compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeiro de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu
cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado faça selar, publica~ e co~rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 de rtovembro de
1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SODRE.

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMrLIO DA SILVA COUTI
NHO.
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LEI Nº 1445/24

CREA DISTRICTOS JUDICIARIOS.

o PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumprindo o que determina o
Artigo 39 da Constituição, manda que tenha execução a presente Lei do
Congresso Legislativo:

Art. 1º - O territorio do municipio do Espirito Santo é dividido em tres
districtos judiciarios:

1º - O da séde; 2º o de Argolas; 3º o de Jucú.

Art. 2º - O primeiro districto da séde limita-se, ao norte, com a bahia;

a éste, com o oceano; ao sul, com o rio Jucú, desde a foz até
a valla de Caçaroca; a oeste, por essa valla e rio Marinho até
a fazenda desse nome; dahi em rumo éste, pela estrada até a
ilha dos Bentos e em rumo norte, pela valla, que se dirige ao
Aribiry, e por este rio até a sua foz.

Art. 3º - O segundo - districto de Argolas - com séde na povoação do mes
mo nome, limita-se: ao norte, com a bahiaj a éste com o rio
Aribirye pela valla até a ilha dos Bentos; e em rumo sul, p~

la estrada de Marinho até a fazenda á margem do rio; a oeste,
com o municipio de Cariacíca pelo rio Marinho até a foz.

Art. 4º - O terceiro - districto de Jucú - com séde na povoação da Barra

do Jucú, limita-se: ao norte, com o primeiro districto, pelo

rio Jucú; a éste, com o oceano; ao sul, com o municipio de Gua
rapary; a oéste, com os municípios de Vianna e Cariacica.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir

como nella se contém.



18

o Secretario do Interior faça publical-a, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espírito Santo, em 10 de Julho de 1924.
FLORENTINO AVIDOS. - JOSE ANTONIO LOPES RIBEIRO.

L.S. - Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior, em 15 de Julho
de 1924. - CLOVIS NUNES PEREIRA, Director do Expediente.
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LEI Nº 405/58

CRIA NOVOS DISTRITOS E ATUALIZA OS
ANTIGOS.

A CÂMARA MUNICIPAL 00 ESPÍRITO SANTO, Estado do mesmo nome,
suas atribuições,

DECRETA:

usando de

Art. 1º - Ficam criados na área deste Município mais 2 Distritos, sendo
um desmembrado do 2º Distrito e que constituirá o 5º Distrito,
denominado "SÃO TORQUATOll, com sede no atual bairro do mesmo
nome e o outro, desmembrado do 1º Distrito e que constituirá o
4º Distrito, denominado IBES, com sede no Núcleo Residencial
do mesmo nome.

§ 1º - O 4º Distrito, de IBES constituir-se-á dos bairros de
Aribiri, Atayde, Areias, Santa Inês e Santa Mônica.

§ 2º - O 5º Distrito, de São Torquato, cosntituir-se-á dos
bairros de Coby, Cobilandia, Alecrim e Alvorada.

Art. 2º - Os antigos Distritos lº, da Sede, e 2º, de Argolas - excluí
das as áreas desmembradas para a constituição dos 2 novos Dis
tritos, terão os novos limites fixados respectivamente, pelos
art i gos 4º e 5Q da presente 1ei .

§ 1º - O 1º Distrito, da Sede, constituir-se-á dos bairros de
Cruz do Campo, Trevas, Glória, Soteco, Jaburuna e Praia da Cos
ta.
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§ 2º - O 2º Distrito, de Argolas, constituir-se-á dos bairros
de Pedra do Buzo, Vila Operária, Garrido, Vila Batista, Ilha
das Flores e Paul.

Art. 3º - O 3º Distrito, de Barra do Jucú, permanecerá com a constitui
ção antiga, na conformidade dos limites reproduzidos no artigo
6º da presente lei.

Parágrafo Único - o 3º Distrito, de Barra do Jucú, constituir
se-á dos seguintes povoados: Tipuera, Ponta da Fruta, lagoa de
Jabaeté, Tanque, Ribeiro das Pedras,.Camboapina, Jaguarussú e
Palmeiras.

Art. 4º - O 1º Distrito, da Sede (Espírito Santo, antiga Vila Velha) t~

rá a sua área circunscrita pelos seguintes limites: - Partindo
da foz do rio Jucú no Oceano Atlântico, seguindo sua margem
esquerda até atingir a retificação do mesmo, seguindo ainda
até passar o morro Guaranhuns num ponto onde a retificação do

referido rio segue numa reta conhecida como vala "Piloto", da
retificação do mencionado rio Jucú; deste ponto, por uma linha
reta passando a Oeste do Morro Guaranhuns, até atingir o extre
mo Sul do loteamento "Santa Mônica" (Empreza Hercu1es ltda.);
daí, seguindo pela divisa do referido loteamento e aproprie
dade Itaparica ltda. até o extremo Norte na estrada ou aveni

da de limite do loteamento acima referido; daí segue a referi
da estrada ou avenida até o extremo Oeste do referido 10tea

mento, continuando pela antiga estrada, cortando os terrenos
de Moacyr lofêgo com Marta Serrano Vereza, até atingir o eixo
da avenida Santa Inês, continuando pelo referido eixo até
atingir o extremo Sul, lado esquerdo do campo de aviação do Ae
ro Clube do Espírito Santo. Do extremo sul lado esquerdo do
campo de aviação do Aero Clube citado, divisa deste com o Cemi
tério Municipal de Santa Inês, em linha reta até atingir a li
nha de divisa dos terrenos da ECECOl com terrenos de Da. A1bi
na Rocio, seguindo a divisa dos terrenos da ECECOl até a rodo



via Carlos Lindemberg. Deste ponto, em direção a Vila

pela referida rodovia Carlos Lindemberg, até atingir a
da para Aribiri, seguindo pela mesma até o pontilhão na
de Aribiri retificada pelo D.N.O.S., seguindo esta até

boeiro da linha de bondes e deste ponto pela mesma vala
desembocadura do rio Aribiri na baía de Vitória. Deste
segue a margem da Baía de Vitória, na direção Este, até
gir a ponta do Farol de Santa Luzia, onde prossegue pelo
no Atlântico até a foz do rio Jucú.

21

Velha,

estra
vala

o
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ponto,

atin

Ocea

Art. 5º - O 2º Distrito, de Argolas, terá a sua área circunscrita pelos
seguintes limites: - Partindo da foz do rio Aribiri junto ao
Morro do "Penedo", seguindo o curso do mesmo rio em limite
com o distrito do IBES já descrito até a ponte de concreto na
antiga estrada de rodagem para Vitória; deste ponto segue pela
referida rodagem em limite com o novo distrito de São Torquato

até encontrar o viaduto da Estrada de Ferro Leopoldina; daí
seguindo pela mesma estrada de ferro até a estrada das esta
ções no viaduto da linha férrea do Cais de Minério; deste
ponto, segue pela estrada das estações até atingir a Baía de
Vitória entre as estações das estradas de Ferro Leopoldina e
Vitória à Minas; segue daí contornando a baía de Vitória até
a foz do rio Aribiri junto ao Morro do "Penedo", (ponto de
partida).

Art. 6º - O 3º Distrito, de Barra do Jucú, terá a sua área circunscrita
pelos seguintes limites: - Partindo da foz do rio Jucú, segue

o mesmo, pelo lado direito até encontrar a vala, retificação
do mesmo rio denominado Piloto, seguindo por esta até o lugar
denominado Caçaroca, na divisa com o Município de Cariacica;
daí continua seguindo a margem direita do rio Jucú que serve
de divisa com o Município de Viana, até atingir a confluência
deste rio com o rio Jacarandá; daí segue em linha reta até
atingir a encosta do Morro Itaúna; daí seguindo em linha reta
de divisa com o Município de Guarapari, até encontrar o ribei
rão Doce, seguindo por este até a desembocadura do referido
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ribeirão no Oceano Atlântico; daí seguindo pelo Oceano Atlân

tico até atingir a margem direita da desembocadura à margem di
reita do rio Jucú (ponto de partida).

Art. 1º - O 4Q Distrito do IBES, terá a sua área circunscrita pelos se
guintes limites: - Partindo do ponto de limite com o 1Q Dis
trito (Sede), na desembocadura da vala no rio Aribiri próximo
à baía de Vitória, segue pela margem direita do rio Aribiri
até a ponte na linha de bondes seguindo ainda a mesma margem

até a ponte de concreto na antiga estrada de rodagem para Viti
ria, continuando pela retificação do rio Aribiri até o boeiro

na Rodovia Carlos Lindemberg e ainda pela mesma retificação do
rio seguindo a sétima Avenida do loteamento Cobilândia até
encontrar a quinta avenida, do mesmo loteamento seguindo por

esta retificação do rio até encontrar o rio Marinho limite com

o Município de Cariacica; deste ponto segue subindo o rio Ma
rinho pela margem direita até encontrar a ligação com o Rio

Jucú no lugar denominado Caçaroca onde termina o limite com Ca
riacica; daí segue descendo pela margem esquerda do rio Jucú,que
limita com o 3º Distrito (Barra do Jucú) até encontrar a Vala
de retificação do mesmo rio denominado "Piloto ll

, prosseguindo

por esta até o ponto de limite do lº Distrito (Sede) no extre
mo da referida vala; daí segue o limite já descrito do lº Ois
trito até a baía de Vitória.

Art. 8º - O 5º Distrito, de São Torquato, terá sua área circunscrita pe
los seguintes limites: - Partindo do limite comum com o dis
trito de Argolas na baía de Vitória, entre as estações das Es
tradas de Ferro Leopoldina e Vitória a Minas, seguindo contar

nando a referida baía até a foz do rio Marinho; deste ponto s~

gue subindo o citado rio Marinho pela margem direita ~m limite
com o Município de Cariacica até encontrar a vala de retifica
ção do rio Aribiri na 5ª Avenida do Loteamento Cobilandia;
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daí seguindo pela 5ª e 7ª Avenida pelo canal de retificação
do rio Aribiri já descrito no limite do novo Distrito de IBES
até a ponte de concreto armado na antiga estrada de rodagem
para Vitória; deste ponto pela referida rodagem em limite já
descrito com o 2º Distrito (Argolas) até a baía de Vitória en
tre as estações ferroviárias, ponto-final.

Art. 9º - A presente lei entrará em vigor na data de lQ de janeiro de
1959, revogadas as disposições em contrário.

Cidade de Espírito Santo, 24 de novembro de 1958.

EDELBERTO VILA FLOR
Presidente da Câmara



24

lE I Nº 1935/64

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Ficam criados no Município de Vila Velha mais dois Distritos,
que passarão a denominar-se Distrito do IBES e Distrito de São
Torquato.

Art. 2º - O Distrito do I BES terá a sua área circunscrita pelos seguintes
limites: partindo do ponto delimilecan01ºDistrito (Sede), na

desembocadura da vala do Rio Aribiri próximo à Baía de Vitória,
segue pela margem direita do Rio Aribiri até a ponte na linhade
bondes, seguindo ainda a mesma margem até o ponto de concreto
na antiga estrada de rodagem para Vitória, continuando pela r~

tificação do Rio Aribiri até o boeiro na Rodovia Carlos Linden
berg e ainda pela mesma retificação do rio seguindo a Sétima Ave

nida do loteamento Cobilândia até encontrar a Quinta Avenida do
mesmo loteamento seguindo por esta retificação do rio até enco~

trar o Rio Marinho limite com o Município de Cariacica; dêste
ponto segue subindo o Rio Marinho pela margem direita até en
contrar a ligação com o Rio Jucu no lugar denominado Caçaroca
onde termina o limite com Cariacica; daí segue descendo pela

margem esquerda do Rio Jucu, que limita com o 3º Distrito (Ba~

ra do Jucu) até encontrar a vala de retificação do mesmo rio d~

nominado IIPiloto ll
, prosseguindo por esta até o ponto de limite

do lº Distrito (Sede) no extremo da referida vala; daí segue o
limite já descrito do lº Distrito até~ a Baía de Vitória.

Art. 3º - O Distrito de São Torquato terá sua área circunscrita pelos se
guintes limites: partindo do limite comum com o Distrito de Ar
golas na Baía de Vitória, entre as Estações das Estradas de Fer

ro Leopoldina e Vitória-Minas, seguindo contornando a referida
baía até a foz do -Rio Marinho; deste ponto segue subindo o cita
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do Rio Marinho pela margem direita em limite com o Município de
Cariacica até encontrar a vala de retificação do Rio Aribiri na

5ª Avenida do loteamento Cobilândia; daí seguindo pela 5ª e 7ª
Avenidas pelo canal de retificação do Rio Aribiri já descrito
no limite do novo Distrito de IBES até a ponte de concreto arm~

do na antiga estrada de rodagem para Vitória; deste ponto pela
referida rodagem em limite já descrito com o 2º Distrito (Arg~

las) até a Baía de Vitória entre as Estações Ferroviárias, po~

final.

Art. 4º - A presente lei entra em vigor a partir de lQ de janeiro de l~.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PLÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 8 de janeiro de 1964.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do
Espírito Santo, em 8 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão de Interior e Justiça
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/6tt
ANEXO: 2 DO ART, 29

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Vitória

27

MUNICIPIO DE VILA VELHA

Começa na foz do rio Marinho na baia de Vitória; segue pela margem

sul dessa baia até atingir o oceano Atlântico.

2) Com o Município de Guarapari

Começa na foz do ribeirão Doce no oceano Atlântico; sobe pelo mesmo

até a sua nascente; segue por uma linha reta até atingir o ponto

mais alto do pico de Itaúnas.na divisa com o município de Viana.

3) Com o Município de Viana

Começa no ponto mais alto do pico de Itaúnas. segue em linha reta

até a foz do rio Jacarandá no rio Jucú; desce por este até a foz do

rio Formate, na divisa com o município de Cariacica.

4) Com o Município de Cariacica

Começa na foz do rio Formate no rio Jucú; desce por este até avala de

Caçaroca; segue por este até o rio Marinho; desce por este até. sua

foz na baia de Vitória.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Ibes e Vila Velha

Começa na baia de Vitória. na foz do Valão do Bosque; sobe por este

até encontrar a antiga estrada de rodagem de Vila Velha a Vitória;s~

gue por essa estrada de rodagem de Vila Velha a Vitória; segue por
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essa estrada ate encontrar a rodovia Carlos Lindemberg; segue por esta
ate o ponto de onde sai a estrada para Santa Inês; segue por esta estr~

da ate encontrar a Vala aberta pelo Departamento Nacional de Obras e
Saneamento; segue por essa Vala até o rio Jucu, no lugar denominado
Guaranhuns.

2) Entre os Distritos de Ibes e Jucu

Começa na ponte denominado Guaranhuns, no rio Jucu, sobe por este ate
a divisa com o municipio de Cariacica.

3) Entre os Distritos de Ibes e Argolas

Começa na baia de Vitória, na embocadura do rio Aribiri; sobe por este
ate encontrar a anti ga estrada de Vi tóri a a Vil a Velha.

4) Entre os Distritos de Ibes e são Torquato

Começa na antiga estrada de Vitória a Vila Velha no ponto em que e atr~

vessada pelo rio Aribiri; sobe por este ate a rodovia Carlos Lindemberg;
segue pela retificação do rio Aribiri; seguindo a setima avenida do 10

teamento Cobilândia ate encontrar a Quinta Avenida do mesmo loteamento;
segue por aquela retificação ate o rio Marinho.

5) Entre os Distritos de Argolas e São Torquato

Começa no ponto em que o rio Aribiri corta a antiga estrada de rodagem
de Vitória a Vila Velha; segue por essa estrada ate encontrar a estrada
de ferro Leopoldina; segue por esta o ponto intermediário entre as esta
ções das Estradas de Ferro Leopoldina e Vitória a Minas, ã margem da
bara de Vi tóri a.

6) Entre os Distritos de Vila Velha e Jucu

Começa no ponto denominado Guaranhuns; no rio Jucu; desce por este ate
a sua foz no Oceano Atlântico.
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
LEI Nº 523/59

DELIMITA AS ÁREAS URBANAS E SUBUR

BANAS 00 MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, Faço saber

que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - O Distrito da Sede do Município terá a sua zona urbana cir

cunscrita pelos seguintes limites: - Partindo do Morro do

Cruzeiro junto à Baía de Vitória, segue o espigão de verte~

tes entre a citada baía e córrego Incerica até o alto da pedra
do morro "Jaburuna"; desta, descendo por um espigão até atra
vessar a linha de bondes no corte e atingir o alto da pedra

alí existente; daí, seguindo em linha reta até o morro Salami~

dêste, segue outra linha reta até atingir, no extremo norte da

propriedade de Dª Emilinha Tesch Macarenhas, junto ao canal de
saneamento, um ponto no prolongamento da Rua Ceará do plano

de Urbanização da Sociedade Vila da Penha Ltda.; daí, segui~

do esta rua até encontrar a Praia da Costa; continuando, conto~

nando a Praia em direção norte até o Farol de Santa Luzia, na

entrada da Baía de Vitória; dêste ponto, segue contornando a

referida Baía de Vitória até encontrar o Morro do Cruzeiro,

ponto de partida.

Art. 2º - A Zona suburbana do Distrito Sede é circunscrita pelos seguin
tes limites: - Partindo do ponto comum com a Zona Urbana no

Morro do Cruzeiro, junto à Baía de Vitória, segue contornando

a referida Baía até encontrar a foz do rio Aribirí junto ao

Morro do Penedo; daí segue subindo o curso do rio até a ponte
da linha de bondes, continuando pelo referido rio Aribirí que

serve de limite entre o 1º Distrito (Séde) e o 2º (Argolas),

entrando pelo canal de retificação feito pelo Serviço de Sanea
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menta, até a ponte de concreto armado na antiga estrada de ro
dagem VITÓRIA - VILA VELHA; desta seguindo sempre a retifica

')

ção do rio até o bjéiro da Rodovia Carlos Lindemberg; conti
nuando o referido canal de retificação até atingir o final do
mesmo, e daí por linha reta no sentido do prolongamento do ca
nal até encontrar o rio Marinho, onde termina o limite com 2º
Distrito; dêste ponto, subindo o rio Marinho que serve de limite com

o Município de Cariacica até encontrar o rio Jucú em frente

ao povoado de "Caçaroca"; daí, segue descendo o rio Jucú e
pela retificação denominada "Vala Pilotol! e em divisa com o

3º Distrito, indo até a barra do referido rio no Oceano; dê~

te ponto, segue pela Praia ou orla marítima passando pelas

propriedades loteadas, denominadas, Itaparica, Itapoan e

Sociedade Vila da Penha Ltda. ou Praia da Costa, até encontrar
a rua Ceará do loteamento da referida Sociedade Vila da Penha
Ltda.; limite com a ZONA URBANA; daí, segue pelo limite com a
zona urbana já descrita, até o Morro do Cruzeiro junto à Baía
de Vitória, ponto de partida.

Art. 3º - O Distrito de Argolas terá a sua Zona Urbana circunscrita pe
los seguintes limites: - Começa na foz do rio Aribirí, junto
ao Morro do Penedo, segue pelo mangue acompanhando o braço do
rio que separa a Ilha denominada "DEPRÁ" do morro Capoaba,
até a Vila Batista, na estrada que dá acesso a Ilha das Flo

res; daí seguindo a estrada até a linha de bondes Paul-Vila
Velha, indo por esta no sentido de Vila Velha. até.o corte de

pedra; dêste ponto sobe atravessando a rodagem Paul-Alecrim
até o canto do muro de frente da propriedade do Snr. Bauman;
dêste ponto em linha reta até o alto do Morro de Paul, dêste,
descendo pelo espigão de vertentes até uma garganta em limite

dos terrenos de Manoel Pinheiro da Silva - Jayme Larica; co~

tinuando subindo pela vertente até o alto do Morro "São Torqu~

tol!; daí em linha reta até o Morro do Cobí junto à ponte met-ª.
lica da E.F. Leopoldina sobre o rio Marinho; seguindo dêste
ponto descendo pelo referido rio esse limite com o Município
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de Cariacica até a sua barra na Baía de Vitória; seguindo co~

tornando a citada Baía até o morro do Penedo na foz do Aribirí,
ponto de partida.

Art. 4º - A Zona Surburbana do Distrito de Argolas é compreendida pelos
seguintes limites: - Partindo da foz do rio Aribirí, junto ao

Morro do Penedo, segue o limite com a Zona Urbana, já descrita

até a ponte metálica da E.F. Leopoldina sobre. o rio Marinho;

dêste ponto, segue subindo o rio Marinho em divisa com o Muni

cípio de Cariacica até encontrar o limite com o 1º Distrito

(Séde); daí segue o limite já descrito com o 1º Distrito, pelo
canal aberto pelo serviço de saneamento para o rio Aribirí,

e por este até a sua foz junto ao Morro do Penedo, ponto de
partida.

Art. 5º - Com a aprovação desta Lei, fica revogada a Lei nº 405 de

24/11/1958.

Art. 6º - O Di strito de Jucú terá a sua Zona Urbana circunscrita pelos limites

seguintes:- lado do Norte, partindo da foz do rio Jucú no mar

junto ao Morro denominado da "Concha ll
, seguindo pela margem

direita até 200 metros acima da ponte sôbre o mesmo rio e daí

em linha reta na direção Sul até o pontflhão existente na estra
da de rodagem para a Ponta da Fruta, num pequeno córrego; de~

se ponto, segue pelo curso do córrego até sua bifurcação na
foz do rio Jucú, junto ao Morro da IIConcha ll

, ponto inicial.

Art. 7º - A Zona Suburbana do distrito de Jucú é compreendida pela área

circunjacente da Zona Urbana com 200 metros de largura, parti~

do da margem direita do rio Jucú, no lado Norte e seguindo
para o Sul, paralela ao limite da zona Urbana até encontrar

o litoral e por este até a foz do rio Jucú.
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Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vila velha, 5 de novembro de 1959

Or. Tuffy Nader
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Vila
Velha, em 5 de novembro de 1959

Mariana Queiroz Coutinho
Secretária da Prefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
LEI Nº 1.780/79

ALTERA DELIMITAÇÃO DA ÁREA URBANA
DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço saber

que o povo através de seus representantes aprovou e eu sanciono a segui~

te Lei:

Art. 1º - Para efeitos de cobrança de tr~butos, planejamento e parcela
mento do so lo para f i ns urbanos f ica de 1imitada a área urbana

ou urbanizável do Município de Vila Velha pelo perímetro que
a circunda, conforme está descrito no § 2º deste artigo.

§ 1º - São referenciais básicas para esta delimitação:

- As cartas topográficas, na escala de 1.50.000, denominadas
"Vitória e Guarapari", elaboradas pela fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, edição de 197~

as quais foram localizadas os pontos limítrofes do perímetro.

- O Farol de Santa Luzia, como ponto inicial para a descrição,
por ser um marco perene, inconfundível e de fácil identifi

cação.

As coordenadas planimétricas da Projeção UTM projeção Uni
versal Transversa de Mercador) Fuso 24, utilizadas nas car
tas topográficas do Sistema Cartográfico Nacional.

§ 2º - A descrição da linha que caracteriza o perímetro urbano
feita no sentido dos ponteiros de um relatório é a seguinte:



PONTO LINHA

DENOMINA COORDENADAS
çÃO - DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO (DETALHES)

E (m) I N (m)

Linha geodésica, unindo os pontos D e E

Linha geodésica, unindo os pontos C e O

Alveo do Canal e do Rio Marinho (divisa com
os Municípios de Viana e Cariacica

A 367.750 7.752.150 Um ponto da linha da costa, ales
te do Farol de S. Luzia -

B 356.500 7.728.500 Foz do Ribeirão Doce no Oceano
Atlântico, margem esquerda

C 354.700 7.729.400 Um ponto na margem esquerda do
Ribeirão Doce, que dista e Km, em
linha reta, da sua foz.

O 357.450 7.736.100 Cruzamento dos ei xos das estradas,
em frente d Esc. Mun. Faz. do Con
go

E 354.950 7.742.150 Um ponto na margem direita do ca
nal do rio Marinho, no encontro
com o Rio Jucu

F 358.600 7.751.800 Foz do Rio Marinho na Baía de
Vitória, margem direita

Orla maritima

Alveo do Ribeirão (divisa com o
de Guarapari)

Margem Sul da Baía de Vitória

Município
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Art. 2º - Tendo em vista já estarem aprovados e compromissados de acordo
com a Lei Municipal nº 1.674/77, os loteamentos denominados

"Parque das Quintas da Vela Branca" (Decreto nº 11/78), "Vale

do Campo" (Decreto nº 31/79) e "Quintas do Xuri" (Decreto nº
39/79), situados no Distrito de Jucu, considera-se também,
para os efeitos desta Lei, como área urbana, aquela definida
pelos limites destes loteamentos.

Art. 3º - A demarcação dos pontos descritos no § 2º do art. 1º e outros
que facilitam a visualização, no terreno, das linhas limítro

fes deverá ser efetuada 90 (noventa) dias após a entrada em
vigor desta Lei.

Art. 4º - As cartas topográficas, relacionadas no § 1º do art.
tendo a representação grdfi ca do perírretro urbano fazem

da presente Lei.

1º, co~

parte

Art. 5º - Novos loteamentos 'poderão ser aprovados quando a total idade da
área a ser loteada estiver dentro do perímetro urbano definido

no § 2º do art. 1º desta Lei e atender aos requisitos exig~

dos em outros diplomas legais relativos ao parcelamento msolo.

Art. 6º - VETADO

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor, a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vila Velha, 11 de dezembro de 1979.

AMÉRIca BERNARDES DA SILVEIRA (DR.)
Prefeito Municipal



Registrado no Departamento de Administração Geral desta
Publicada no Diário Oficial do Estado, no dia 29/12/79.

LIGIA MARIA PAOLIELLO DE FREITAS
DIRETORA DO DEAG
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LEI DE AREAS ESPECIAIS
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RESOLUCAO Nº 07/83
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DO ESTADO DO EspfRITO SANTO
PUBLICADO NO D.O. DE 07/10/83

Aprovado o tombamento de Monumento Natural

integrante do Patrimônio Paisagístico Esta

dua 1.

o CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais e

em consequência com o disposto na Lei nº 2947, de 17.12.74, regulament~

da pelo Decreto nº 626-N de 28.02.75,

RESOLVE:

Aprovar o Tombamento em caráter definitivo do bem natural abaixo re

lacionado :de propriedade do Estado do Espírito Santo, conforme o Parecer

da Câmara de Artes e Patrimônio Histórico e Câmara de Legislação e No~

mas, aprovado pelo Conselho Estadual de Cultura, constante do Processo

nº 06.80.

- Bem Natural denominado "PENEDO" localizado no Município de Vila

Vila, emergindo do Oceano Atlântico, cuja cota maior é de 133m, acima
do mar, fronteiriço a Av. Marechal Mascarenhas de Moraes,.na curva do

Clube Natação e Regatas Saldanha da Gama, que se constitui de um conju~

to granítico e seu entorno de acordo com demarcação em mapa cartográfi
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co orgrynizado pelo Processo Aerofotogramétrico em escala 1:2.000, anexo
à presente Resolução.

Vitória, 08 de setembro de 1983

WILSON HAESE
Presidente do Conselho Estadual de Cultura
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RESOLUCAO Nº 12/86
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
PUBLICADO NO D.O. DE 19/11/86

Aprova tombamento de bem paisagí~

tico.

o CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais e em

consonância com o disposto na Lei 2947 de 17 de dezembro de 1974 regu12

mentada pelo Decreto nº 626-N de fevereiro de 1975,)

RESOLVE:

Aprovar em caráter definitivo o tombamento do bem natural denominado IIJa

caranema ll situado em Barra do Jucu, Município de Vila Velha, conforme os

pareceres da Câmara de Artes e Patrimônio e da Comissão de Legislação e

Normas referendados pelo Plenário do Conselho Estadual de Cultura como
constante no processo nº 02/83-CEC estando o referido bem paisagístico
inscrito no Livro de Tombo Arqueológico, Etnográfico, Paisagístico e Cl
entífico sob o nº 08 às páginas 04 verso e 05, constante do redesenho

planialtimétrico estampado abaixo e respectiva descrição.

Vitória, 17 de novembro de 1986

ANNA BERNARDES DA SILVEIRA ROCHA

Presidente do Conselho Estadual de Cultura
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LEI Nº 4133/88
PUBLICADO NO D.O. DE 29/07/88

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono à segui~

te Lei:

Art. 1º - Fica declarada de preservação permanente a vegetação natural
existente ao redor e ao longo da lagoa de Jabaeté, situada no
Município de Vila Velha.

§ 1º - Para o fim estabelecido no caput deste artigo, enten
de-se por vegetação natural:

I - ao redor da Lagoa de Jabaeté, toda aquela localizada, a
proximadamente, numa área de 2.184.000,00 m2 e com o peri
metro de 16.000,00 m;

11 - ao longo da Lagoa de Jabaeté, toda aquela localizada, a
proximadamente, numa área de 384.000,00 m2 e com o peri
metro de 2.460,00 m.

§ 2º - As áreas a que se referem os incisos anteriores encon
tram-se delimitados no mapa na escala 1:20.000 em anexo, ex
traído da"Carta do Brasil", folha Vitória, editado pelo Ins
tltutO Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que passa
a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º - O Instituto de Terras, Cartografia e Florestas - ITCF, provi
denciará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de publicação desta lei., a medição e a demarcação da

área descrita no artigo 1º.
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Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente. lei no prazo máxi
mo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação des
ta lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cum
prir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de julho de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

ALMIR BRESSAN JUNIOR
Secretário de Estado para Assuntos
do Meio Ambiente
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DECRETO Nº 4524-E/90
PUBLICADO NO D.O. DE 10/08/90

Declara de utilidade pública para fins

de desapropriação, área de terras des

tinada à criação e implantação do

Parque da Ilha das Flores.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. usando das atribuições que

lhe confere o art. 91, item 111, da Constituição Estadual e de confor

midade com o disposto no Decreto-lei nº 3.365. de 21 de junho de 1941,

com as alterações introduzidas pelas Leis nº 2.786, de 21 de maio de

1956 e a de nº 6.502. de 07 de janeiro de 1978,

DECRETA:

Art. 1º - F:ica declarada de utilidade pública. para fins de desapropri~

ção, área de terras com aproximadamente 16,OOha, no municí

pio de Vila Velha, distrito de Argolas, de propriedade de

herdeiros de Basílio Costa Longa e outros. com as seguintes

características: começa à margem do asfalto que liga a Rodo

via Carlos Lindemberg ao Cais de Capuaba com o prolongamento

de uma rua Projetada no Bairro de Ilha das Flores; segue

margeando o Bairro Ilha das Flores pela mesma rua no sentido

sudoeste - distância aproximada de 240 metros; segue pela

mesma rua em sentido noroeste - distância aproximada de 40 ~
tros; continuando pelo mesmo sentido sudoeste - distância.apro
ximada de 136 metros; seguindo a mesma na direção noroeste

distância aproximada de 145 metros; seguindo pela mesma na

direção sudoeste - distância aproximada de 25 metros; conti

nuando pela mesma na direção sudoeste até uma pedra - distâ~

cia aproximada de 25 metros; seguido pela base leste da pedra

em direção norte até terrenos da Marinha. tipo manguezal, oc~

pados pela CVRD - distância aproximada de 360 metros; segui~
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do terrenos de Marinha pela linha de preamar em sentido les

te - distância aproximada de 700 metros; e com as seguintes
confrontações: ao Norte - terrenos de marinha (ocupados pela
CVRD). ao Sul - rua Projetada (bairro Ilha das Flores). e
Leste - terrenos de Marinha (ocupados pela CVRD) e a Oeste
com o bairro Ilha das Flores. em conformidade com plantas.
laudo de avaliação. relatórios técnicos. fotografias e infor
mações contidas no processo PGE nº 1445/90 em nome do ITCF.

Art. 2º - A desapropriação a que se refere este Decreto será reservada
à criação e a implantação do HPARQUE DA ILHA DAS FLORES" e

consoante Decreto nº 4.390. de 14 de maio de 1990. publicado
no Diário Oficial de 15/5/90 foi aberto à SEAR. crédito su
plementar para reforço de dotação orçamentária com a finali
dade de viabilizar o objetivo deste decreto; a desapropriação
amigável ou judicial será promovida pelo Governo do Estado
do Espírito Santo que poderá alegar urgência nos termos do

artigo 15 do Decreto-lei nº 3.365/41, com as modificações
posteriores, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Palácio Anchieta. Vitória, aos 08 de agosto de 1990. e 169º da Indepe~

dência. 102º da República e 456º do Início da Colonização do Solo Espí
rito-Santense.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

ALMIR BRESSAN JÚNIOR
Secretário de Estado para Assuntos do Meio Ambiente

JOSÉ EUGÊNIO VIEIRA
Secretário de Estado da Educação e Cultura

MARIA BERENICE PINHO DA SILVA
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos



4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, al~m das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas
nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na ~rea rural, o espaço fisico-geogr~fico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geográficos

que facilitam sua identificaçâo, tais como: divisor dl~gua, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ç~o.

Na ~rea urbana, o espaço físico-geogr~fico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geogr,u"icos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas IIComun"idades ll terâo a mesmil delirnitaçâo legill dos bilir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Ilha dos Aires

- Soteco
- Glória

- Jaburuna
- Praia da Costa
- Conjunto Militar

- Itapoã
- Divino Espírito Santo
- Boa Vista

- Cristóvão Colombo
- Coqueiral de Itaparica

- Itaparica
- Santa Mônica
- Joquei Club
- C. Habitacional Praia de Itaparica

- Bairro Popular Santa Mônica

- Cocal
- Santa Inês*1

- Aribiri *2

DISTRITO: IBES

COMUNIDADES URBANAS

- Aribiri â

- Nossa Senhora da Penha I

- Ataíde
- Santa Rita
- Primeiro de Maio
- Ilha da Conceição

- Cavaliere



DISTRITO: IBES

COMUNIDADES URBANAS

- Ibes
- Santa Inês *1

- Nossa Senhora da Penha II

- Santos Dumont
- Guadalajara

- Colorado
- Novo México
- Vil a Nova
- Ilha dos Bentos

- Jardim Asteca
- Guaranhuns

- Nova Itaparica

- Araçás
- Vale Encantado 11
- Santa Clara
- Vale Encantado
- Rio Marinho
- Cobilândia*8

- Mari 1ândi a *3

DISTRITO: ARGOLAS

COMUNIDADES URBANAS

- Argolas
- Paul
- Chácara do Conde
- Cais de Capuaba

- Ilha das Flores
- Vila Batista
- Pedra dos Búzios

- Garrido
- Alecrim*4
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- Alvorada*5
- Cobi de Cima*6

- São Torquato*7

DISTRITO: SÃO TORQUATO

COMUNIDADES URBANAS

_ Alecrim *4

- São Torquato*7

- Planalto
- Maril ândi a *3
- Cobilândia*8

- Nova América
- Cobi de Baixo
- Alvorada*5
- Cobi de Cima*6

DISTRITO: JUCU

COMUNIDADES URBANAS

- Barra do Jucu
- Interlagos
- Ponta da Fruta
- Terra Vermelha
- Abaeté

COMUNIDADES RURAIS

- Quintas do Xuri
- Xuri
- Atlântico Dois
- Gramarim
- Jabaeté
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- Atlântico Um

- Itaúnas

- Camboapi na

*OB5: Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

52

BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contenda os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os munic1pios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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